
PREFEITU[lA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  ladó/  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51
com  sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste
ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal  A7arc,os Ac/r/anc)  oíe  O//-ve/.rjí A,atf,o,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e

RG  nO  33,454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,

CEP:    48890-000,    autorizado    pelo    art,     86,    XIV,    da    sua     Lei    Orgânica,    doravante    denominada
CONTRATANTE  e,   do  outro   lado  a   empresa   G   E  AUTO   PECAS   LTDA  -   ME.,   estabelecida   na   RUA
LANDuLFO   ALVES,   NO   194,   B.   CENTRO,   VALENTE   -   BA,   CEP:   48.89O-000,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO

13.845.714/0001-42,  através  de sua  representante  legal,  Sr.  E£í/tt51OA/ CMRWflf?O OA  GtM/t4  portador
da   Carteira   de   ldentidade   nO   729.836,   expedido   por   SSP/BA   e   inscrito   no   CPF   nO   O60.903.545-20,

denominada      CONTRATADA,     observado     a      DISPENSA     NO     O7-069/2020     e     PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 720/2020,  mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁuSuLA PRIMEIRA - OBJETO.

CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA    AQUISIÇÃO    DE    EQUIPAMENTOS    DE    CILINDRO    DE    AR

COMPRIMIDO    MEDICINAL    COMPLETO,    DESTINADOS   AO    HOSPITAL    MUNICIPAL   JOSÍ    MOTA

ARAÚJO.

_CLÁUSULA SEG_UNDA -  PRAZO_DE  EXECUçÃO  DO_ OBJÉTO_

_2Ti  -_o  contrato  terá  vigência  até  3i  de  Dezembro  de  2o2O  contada  a  partir  de  sua  assin_atura,

podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por iguais  e sucessívos  peri'odos,  mediante termos  aditivos,  até o
limite  de  360  dias,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto
no tocante ao seu objeto.

cLÁusuiA TER_cElri :  Do pR_EçÓ_ E Fo["A D_E-_pAóA_M_ENi.o

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:   R$  5.200,00  (CINCO  MIL  E  DUZENTOS
REAIS),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:    Necessaríamente,   através   de   transferência
eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.

O            d3::a_dOaS aPpargeas:netnatçOãSo ddeaVidNOoStaà  CF:snctar:/tFaadt: rSa:rãdOesedfeetuqaudeOSn ãnoO  Phra::O pdeenda:e:c3i:  (atrlsn:: ) rde;auSi aCr:znat::O;e::

Contratado   e   esteja   devidamente   atestado   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a    Nota   Fiscal
descríminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
3.3  - A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  institüção  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE ,

3.4 -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos,

CLÁuSULA -QUARTA - DA DOTAçÃO PRçAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAçÃ0..

Unidade:0505OO  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ProJ'eto/Atividade(Ação)  :2037  -  ATENÇÃO  Á  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MÍDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE

Elemento:449052000000  -  Equipamentos e  Material  Permanente

Fonte:02 -  Receita  de lmpostos e Transferências  - Saúde

Pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  C'EP 48890-000  - TEL.:   (75)  3263
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PIREFEI[Tu[&Ã  MuINHcHH,Ãi=  E)E  VÃl=IÍfiNirI:
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE                         _    ______  --'_  - -_-

5,1  - Observar fielmente as cláusulas  e condições estipuladas  por força  deste instrumento;
5.2  -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e  condições  estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertínentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no adimplemento das  obrigações;

5.3  -  Certifícar,  tempestivamente,  se  os  obJ-etos  a  serem  entregue  obedecem  as  condíções  contratuaís
estipuladas;
5.4  - Oferecer a  Contratada  todas as informações e condições inàispensáveis ao  pleno e desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela contratualmente ímposta.

C_[ÁU3U[_A SE-XTiÃ--__DÀS OBRIG-AÇÕES_DA éó-N+kÀTADAl

O

O

6.1  - Observar fíelmente as  cláusulas e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.

6.2 -  Í de inteira  responsabilidade da  Contratada o fomecimento do  objeto deste co'ntrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3 - Receber as  ordens  de fornecimento  expedida  pelo  Setor Competente  e fomecer o objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçõES PARA O  CASO DE INADIMPLEMENTO,

7.1   -    Serio    observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV   da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de
inadimplemento contratual  e  normas gerais da  referida  LeÍ.

cLÁÚSuri_ oÍTAvA- - DA RESCISÃO

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  díreitos  assegurados  a  Administração,
conforme a  legislação aplicável.

ic_riÜ_Su_L_Á _N_o_NÀ_ -  D_A FlscALlzAção

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licítação  serão  fiscalízados  pela   Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais  de  onde   encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo  facilitar   para   que  a  fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora   dos   produtos   serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniêncía   do   serviço,    houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados  por escrito  dentro do  prazo de  O2 (dois)  dias após os  mesmos.
9.3  - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste  edital,
bem como examinar, a qualquer tempo, a  documentação da contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer tempc),  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que os  métodos  de trabalho da  empresa
são  íneficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou

o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  pc)derá  exigir que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiêncía  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuíto
ou  de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle da  Prefeitura,  a  FÍscalização  poderá  exigir

que  a  contratada  intensíficasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horárío  extraordinário,  a  fím  de
garantir a entrega dos objetos  no prazo preestabelecido.

\- u+#ffff ('"%sÀ-I3ffâe""(   _
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PT&EFEHTURÃ  Mu[MH@I[PÃH]  [:)E  VÃl_ENT[:
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

9.5  - A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilídade  da  contratada  pela  qualidade

e correta execução dos serviços.
9.6  - As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  regístradas  no ''diário
dos  serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas as ocorrências verificadas durante
a  execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servídor ou comíssão designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção das falhas ou  defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superíores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou  a  rescisão  contratual;

d) ad'otar, J.unto a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade da  execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emitindo   a

O           :)O:sPc:at:encteerhparb::ttaaç:aeOnPt:raasOdru:vC:dbaísmde:t:odnetr::agdaaTesno::c::ando  ao  setor competente da Admmstração,
se  necessário,  parecer de especíalistas;

g)  cumprir as  diretrízes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de contratos e convêníos;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,    durante   toda    a   execução   do   contrato,   em
cc)mpatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,   as  condições  de   habilítação  e  qualificação  exigidas   na

licitação,  bem  como o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárias;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,   quaisquer  ônus   decorrentes  das   leís  trabalhístas  e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que tal fato  imponha;
j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato,
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução do contrato.

t_LÁUSUiA DÍCIMA - DO  [`EAJuSTE, DÓS ACRÉSCIMOS É SUt)_RÉSSõÉS  _  _

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação  de mercado.
10.2 - A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditívo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  c.inco  por
cento)   do   valor   inícial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

c_[ÁÚSuiÀ DÉc"A pRlriEriA_- DAs DlsposlçõEs FI_NÁIs

1i.1  - Os tributos  que sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução dos serviços, serão
da  exclusiva  responsabilídade da  Contratada.
11.2  - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente  à
Lei  N,O  8.666/93  e  atualízada  pela  Leí  nO  8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAçÃO

pç,  Geüíllo  Vargas/  01/  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3Z6]-256Z  e-
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PREFEITURAilMUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.1  - A Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou transferir, total  ou  parcialmente,  o objeto  deste
Contrato,

€LÁuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

i3.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  clíusulas
contratuaís  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direíto  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso
XII, do Art,  55,  da  Lei  nO  8,666/93.

CLÁuSULA DÉCIMA QUARTA - DO  FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -  E,   para  firmeza  e  como   prova   de  assim   haver,  entre  si,   ajustado  e  contratado,   lavrou-se  o

presente Contrato em  O2 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou
emendas,  o  qual  depoís  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,
vai  pelas  partes assinado, as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  09 de outubro  de 2020.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA
BAH IA.

Eii
Adriano de

Prefeito
Olivei ra Araújo

CO NTRATADA:

G  E AUTO  PECAS LTDA -  ME.

ffw{so" ffiéãg" cwhri3a::aíiííO:::Es/?:Ag:L:Te-Íâ.2
Representante  legal                     L   CEF, 48.89O-OOO VBlenle-BA   _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ÃNÉXO I AÓ  tONTRATO_ N_O õ_23_8/ÍQ2_O

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQuISIçÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  CILINDRO  DE

AR  COMPRIMIDO   MEDICINAL  COMPLETO,   DESllNADOS  AO   HOSPITAL   MUNICIPAL  JOSÉ   MOTA

ARAÚJO.

Unidade:050500  -  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE

Projeto/AtMdade(Ação)   :2037  -  ATENÇÃO  Á  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MÍDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE

Elemento:449052000000  -  Equipamentos e  Material  Permanente
Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde

ITEM D ESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01
cllINDRo   DE  AR  COMPRIMrDO   MEDlcINAL  -  TAMANHo   iom3-SEMVÁLVULA-COMPLETO.

UNID. 02 2,600,00 5.200,00

TOTAL 5.20 0,00

Valente-Bahia,  09  de outubro de  2020.

CONTRATANTE: CO NTRATADA :

Pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Cemro,  Valente-BA -  CEP  48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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Quarta-feira
14 de Outubro de 2020

Ano iv-No i52

MUNTCÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO 23 8/2020.

OBJETO:  O  Muuicípio  de  Valente  na  Baliia  avisa  que  fii.mou  contrato   através  da  DISPENSA  nO  O7-069/2020,
PROCESSO  ADM.  N,O  O720/2020,  com  a Empresa:  G  E  AUTO  PECAS  LTDA  -  ME.,  CNPJ  13.845.714/0001-42,

pelo valor total de R$ 5.200,00 (CINCO MIL E DUZENTOS REAIS), para CONTRATAÇÃO DE mffRESA PARA
AQUISIÇÃO   DE   EQUIPAMENTOS   DE   CILINDRO   DE   AR   COMPRIMIDO   MEDICINAL   COMPLETO,
DESTNADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ MOTA ARAÚJO. Data do  contrato:  09/10/2020.  Validade do
contrato:  3 1/1 2/2020.

Valente-Ba,  09 de outubro  de 2020.

MARCOS ADRiANo DE oLnmiRA ARAuJo
Prefeito.

Esta  edição  encontra-se clisponível  no  site www.díariooficialba  com.br  e  garantido sua  autentícídade  por certmcado digital  lCP-BRAslL


